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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº          , de 2015 
 

 

Dispõe sobre a contratação de APAES e 

PESTALOZZIS, entidades sem fins lucrativos, 

como prestadoras de serviços do Poder 

Público, com especialização em educação 

especial e dá outras providências. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre a contratação de APAES (Associação de Pais 

e Amigos dos Excepcionais) e PESTALOZZIS, entidades sem fins lucrativos, como 

prestadoras de serviços do Poder Público, com especialização em educação especial, para o 

atendimento de alunos com deficiência intelectual ou múltipla, sem limite de idade. 

 

Art. 2º. As APAES e PESTALOZZIS prestarão atendimento educacional, 

no contraturno, para alunos matriculados em escolas regulares públicas estaduais ou 

municipais e particulares, a fim de se preservar a política de inclusão. 

Parágrafo único. No contrato haverá a observância da matrícula para 

alunos que não se adaptaram ao ensino regular e os pais ou tutores assinarão uma 

declaração, formalizando que aquele aluno não freqüenta o ensino regular no contraturno 

por este motivo. 

 

Art. 3º. As contratações serão padronizadas, por legislação específica, 

considerando-se o custo/aluno per capita por aluno matriculado, considerando-se a 

operacionalização pedagógica, custeio com pessoal e despesas básicas, além de 

manutenção física, inclusive, no ato da celebração do contrato, deverá constar a ciência do 

apoio das Secretarias Estaduais de Educação aventadas nos artigos 5º e 6º desta Lei. 

Parágrafo único. Os termos contratuais deverão considerar a necessidade 

de reformas e adaptação física, no ato da celebração do contrato, para a devida recepção 

dos alunos e funcionários. 

 

Art. 4º. Como prestadoras de serviço, as APAES e PESTALOZZIS terão 

autonomia na contratação de seus profissionais, com a observância do registro do currículo 

do funcionário nos arquivos da entidade, para fiscalização, quando for necessário. 

 

Art. 5º. As Secretarias Estaduais de Educação deverão auxiliar as APAES e 

PESTALOZZIS no desenvolvimento de projeto político-pedagógico a fim de unificar a 

excelência no atendimento. 

 

Art. 6º. As Secretarias Estaduais de Educação deverão auxiliar as APAES e 

PESTALOZZIS na gestão contábil das entidades, visando sua sustentabilidade financeira. 

 

Art. 7º. As APAES e PESTALOZZIS deverão elaborar planilhas de gastos, 

a serem atualizadas mensalmente e encaminhadas aos contratantes, conforme definição da 

lei específica citada no artigo 3º desta Lei. 
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Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente proposição é inspirada na negociação realizada pelo Governo do 

Estado do Espírito Santo, através de sua Secretaria de Educação, em que se firmou um 

acordo entre APAES e PESTALOZZIS locais com o Governo a fim de se criar um 

documento norteador de uma relação de prestação de serviço por contrato. 

A atual forma de parceria, entre essas entidades sem fins lucrativos com os 

governos, é através de convênios e repasse do FUNDEB, que são problemáticas e tem 

gerado situações de abandono em várias APAES no Brasil todo. 

Por não ser algo unificado, esses acordos variam de Estado para Estado e 

Município pra Município, por isso existem APAES funcionando em condições plenas e 

outras em condições lamentáveis. 

A idéia é unificar a qualidade do serviço prestado, inclusive prestando o devido 

auxílio para que elas tenham autonomia e sustentabilidade financeira. 

Mesmo sem o devido suporte do governo, essas entidades conseguiram 

sobreviver por todos esses anos, driblando todas as dificuldades, e ainda se tornaram 

referência na educação especial no país. Só posso imaginar o que farão quando se tornarem 

parceiras do Estado. 

O terceiro setor merece a atenção do poder público, pois está suprindo uma 

falha no seu próprio sistema, ao gerar serviços de caráter público, a fim de ocupar as 

lacunas deixadas pelos governos estaduais. 

Desta forma, deverão existir políticas públicas colaborativas entre os setores do 

executivo que poderão aproveitar essa força de trabalho especializado, fornecendo o 

suporte necessário para sua manutenção e excelência, ao invés de se iniciar do zero um 

serviço que irá demorar anos para ser idealizado, sem saber de fato se irá sair do papel.  

Considerando o mérito e o alcance social da iniciativa, contamos com o apoio 

dos nossos Pares para sua aprovação.  

Sala das Sessões, 

 

 

 

Senador ROMÁRIO 
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